
DECRETO Nº  3.269,  DE 13 DE MAIO DE 2008.

                                                                     ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO MONTANTE 
                                                                      DE  R$ 1.700.000,00  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
                                                                                     
      O Prefeito Municipal de Erechim,  Estado do Rio Grande do Sul,  no uso de atribuições 
e de conformidade com o disposto na  Lei  Municipal  nº 4.234, de 28 de novembro de 2007,

                                                    D E C R E T A :

Art.1º – São  abertos créditos no montante  de R$ 1.700.000,00  (Hum milhão e setecentos mil reais), 
em suplementação às dotações do orçamento vigente, a seguir especificadas:

            02-GABINETE DO PREFEITO
            01-GABINETE DO PREFEITO E SERVIÇOS DE APOIO           
            0412200102.002-Administração, Coordenação e Execução da Política   
                                         Administrativa:
            3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física ...........................R$        8.000,00 
            4490.52.00.00.00- Equipamentos e Material Permanente .......................... ........R$      15.000,00
            0412200102.003-Procuradoria Jurídica do Município:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ........................R$      10.000,00
        
            04-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
            02-ALMOXARIFADO, COMPRAS E PATRIMÔNIO
            0412200102.010-Funcionamento do Departamento de Materiais, 
                                        Compras e Patrimônio:
            3390.14.00.00.00-Diárias – Pessoal Civil ..................................... ......................R$        3.000,00
       

08- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01- UNIDADE DE ATENÇÃO PLENA À SAÚDE
1030100322.025-Ações e Serviços Públicos de Assistência Geral à Saúde: 
3390.30.00.00.00-Material de Consumo .............................................................R$       40.000,00

02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100322.033-Ações e Serviços Públicos de Saúde c/Apoio do Estado-FMS:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo .............................................................R$         5.000,00
1030100322.035-Ações e Serviços Públicos de Saúde-PSF-União e Estado-FMS:
3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil .................. ...R$     350.000,00
1030100322.036-Ações e Serviços Públicos de Saúde c/Apoio da União-FMS:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo ..............................................................R$      60.000,00
3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ........................R$      20.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E HABITAÇÃO
01 – UNIDADE DE PROMOÇÃO HUMANA E  SOCIAL  
0824400302.043-Manutenção no Atendimento e Outras Ações da Política  
                            de Assistência Social:
3190.04.00.00.00-Contratação por Tempo Determinado ....................................R$       20.000,00



3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física ...........................R$        3.000,00
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente ....................................R$       25.000,00

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
1236500492.063-Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil-MDE:
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações ..................................... ............................R$    920.000,00

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
02 – UNIDADE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS   
1545200682.069-Conservação, Ampliação e Melhoria da Iluminação Pública:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo .............................. .............................. R$      76.000,00 

12-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
01-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
1545200692.076-Paisagismo, Praças, Parques, Horto Florestal e Áreas Verdes: 
4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente .....................................R$      75.000,00
1854100592.078-Defesa, Preservação e Proteção do Meio Ambiente:
3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física ............................R$     10.000,00

13- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
0412200102.090-Restituições de Convênios:
3320.93.00.00.00-Indenizações e Restituições ...................................................R$       10.000,00
0927100332.098-Contribuições Previdenciárias de Serviços de Terceiros:
3390.47.00.00.00-Obrigações Tributárias e Contributivas .................................R$       50.000,00
                                                                      T O T A L .....................................R$   1.700.000,00

Art. 2º – Os créditos autorizados no Artigo anterior, serão atendidos com os seguintes recursos:
  a)  Superávit Financeiro do Exercício Anterior, conforme Artigo 43, da 
       Lei Federal n° 4.320/64 .............................................................................R$     1.036.000,00 

             b)  Reduções das seguintes dotações orçamentárias:
 02-GABINETE DO PREFEITO
 01-GABINETE DO PREFEITO E SERVIÇOS DE APOIO
 0412200102.002-Administração, Coordenação e Execução da Política
                              Administrativa:
 3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .....................R$        23.000,00

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01-UNIDADE DE ATENÇÃO PLENA À SAÚDE 
1030100322.025-Ações e Serviços Públicos de Assistência Geral à Saúde:
3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil .....................R$      350.000,00

02-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100322.033-Ações e Serviços Públicos de Saúde c/Apoio do Estado-FMS:
3390.32.00.00.00-Material de Distribuição Gratuíta ..........................................R$         5.000,00



1030100322.036-Ações e Serviços Públicos de Saúde c/Apoio da União-FMS:
3390.32.00.00.00-Material de Distribuição Gratuíta ............................................R$     77.000,00

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E HABITAÇÃO
01-UNIDADE DE PROMOÇÃO HUMANA E SOCIAL
0824100262.038-Repasse de Recursos Financeiros a Entidades de 
                             Atendimento ao Idoso:
3350.43.00.00.00-Subvenções Sociais ..................................................................R$     20.000,00 

0824300282.039-Abrigo e Proteção de Crianças e Adolescentes em Situação 
                             de Risco e Vulnerabilidade Social-CAVA:
3390.14.00.00.00-Diárias – Pessoal Civil ........................................................... R$        3.000,00
0824300282.040-Programas, Projetos e Serviços de Atendimento e
                            Acompanhamento da Criança e Adolescente:
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.........................R$      25.000,00

11-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
02-UNIDADE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
1545200682.069-Conservação, Ampliação e Melhoria da Iluminação Pública:
4490.51.00.00.00-Obras e Instalações ................................................................R$        76.000,00

12-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
01-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
1545200692.076-Paisagismo, Praças, Parques,  Horto Florestal e Áreas Verdes: 
3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .......................R$       75.000,00
1854100592.078-Defesa, Preservação e Proteção do Meio Ambiente:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo .......................... ..................................R$       10.000,00
                                                                    T O T A L ....................................... R$  1.700.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM, 13 de maio de 2008.

                                                                                                 ELOI JOÃO ZANELLA
                                                                                                      Prefeito Municipal
                                                                                                
     
             

                                                                                           LIBERA PIVOTO BRESOLIN
                                                                                           Secretária Municipal da Fazenda
                         Registre-se e Publique-se
                                   Data Supra
              
 
                            ELÍDIO SCARANTO
               Secretário Municipal de Administração 


